
M.a 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 
CÓPIA 

L • i nQ 623 

de 10 de setembro de 1.964. 

"DÊ denominagão a vias públicas da cidade". 

O Povo do YtnicUio de Santa Rita do Sapucai, por seus repre-

sentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - A rua que parte da confluetncia da Antônio Moreira -

da Costa e termina na Praça João Pessoa, passa a denominar-se "Dr./ 

José Carvalho"; a rua que parte da conflu;ncia da Av. António Paial 

no e termina na confluesncia com a Av. Sinhã Moreira, passa a denomi 

nar-se "ADELINO CARVEMO PINTO". 

Art. 2Q - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução des-

ta lei pertender, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente co-

mo nela se contem. 

Registre-se • publique-se 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 10 de setembro de 1966 

(António ProccIpio da Costa ) 

Prefeito Municipal 
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( INntânio Américo J 

Diretor do Dep.Administraão 
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